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Art. 5° — Ficam transformados os cargos isolados e de 
carreira, de conformidade com o disposto no anexo "E- que 
Passarão a integrar a Tabela IV, da Lei 2.064, de 8 de outubro 

. 	• 	- 	• 
• Art. 6°— Ficam elevados de nivela os cargos isolados de con-

formidade com o dispOsto no anexo :23"', que passarão:a integrar 
a 'Tabela IV, da Lei 2.064 de 8 de outubro de 1962. 

Art. 7° — *Os cargos de ;contador. nivel-15, serão ocupa-
d°8  Por Portador de diploma de Economista ou Ciências Contá-
beis e Atuariais. 

•-- • Art- 8°  — Ficam extintas as funções gratificadas.-constan.- 
te* do anexo ..!.12", da presente Lei. 

Art. 9° ■ , Picam transformadas' as funçõea-  gratificadas constante8 do anexo "11”., 	 = 

Art., 10 — Fica revogado o art. 2° da Lei Municipal n° 
2.479, de 14 dc novembro dc 1963. 

Art. 11 — Ficam estabelecidos para os cargos de profes-
sores primários os níveis três (3), quatro (4) e cinco (5). em nú-
mero de 64, 131 e 5 respectivamente. 

1 1°  — No nivel 3 (três) serão enquadrados todos os pro-
fessores primários que possuam diploma de 10  ciclo normal 
(regente do ensino primário) ou professores leigos que tenham 
feito curso de integração profissional ou ainda os que tenham 
submetido a testes especiais na Secretaria de Educação c Cul-
tura. 

i 2° — no nivel 4 (quatro) serão enquadrados todos os pro-
fessores primários que possuam diplomas de curso normal du 
2° ciclo (colégio normal). 

1 3° — No nivel (cinco) serão enquadrados todos os pro-
fessores primários portadores dc diploma de Pedagogia feito 
cm estabelecimento dc nível superior, ou professores primários 
normalistes que, além de diploma de curso normal do 2° ciclo. 
possuam certificado de especialização em pelo menos um dos 
vários ramos .do ensino primário, obtido em cursos oficialinerne 
autorizados. 

Art. 12^ — .Os cargos do 'Merendeira, Porteiro-Zelador, EA-
colares, Inspetores 4C Ensino, InSpeteres de Alunos, são con-
siderados extintos quando vagarem. 

r Art. 13 — O parágrafo 2° do art. 6° da Lei 2.302, de 15 de 
arço de 1963 passa a ter a seguinte redação: .  • 	. • , 

'Parágrafo 2° — Aos Inspetores de Rendas Fiscais de 
Obras, de Trânsito e de Posturas são concedidos 50% (cinqUen-
ta por cento) 'sobre as multas impostas e efetivamonte ,arreca-
dadas em processos originados de Auto de Infração?... • • 

Art. 14 — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar tantos postos fiscais quantos sejam. necessários aos servi-
ços ços de fiscalização e arrecadação. 

Art. 15 	O Parágrafo único do art. 8°, da Le.i..2.302 de 
15 de março de 1963 passa a ter a seguinte redação 

"'Art. 8° - 
"Parágrafo único —`0 pagamento dessas percentagem será 

efetuado imediatamente ao recolhimento dos tributos arreca-
dados". 

X Art. 16 — Fica aumentado de.vinte por cento (20%) a 
partir do corrente exerciãO. o 

aumentado_ 
	-de indústrias e ProP6-  

. abes nos trinos ífa emenda constitucional m. 7, de 22 de maio • 
de 1984. • 	 •  

• Art. 17 — O aumento ora concedido 6 -extensivo na mesma 
proporção noa funcionários inativôã e será calculado sabre os 
seus. proventos: 

-- O. aumento de vencimentos e demais vantagens 
decorrentes desta lei entrarão em vigor a partir de 1° de março 

de 1984.! .;- .' 

PODER EXECUTIVO 
LEIS: 

"LEI N° 2.805, DE 28 DE AGOSTO DE 1964". 
"Aumenta vencimentos dos funcionários municipais 
e dá outras providências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE G-OIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° — Aos funcionários da Prefeitura Municipal de 
Goiânia, integrantes do Quadro Cede° do Pessaol (QBB), fica 
concedido aumento de vencimentos de conformidade com o dia-
pôsto no anexo "A" desta Lei. 

11° — As gratificações de funções constantes do QUP se-
rão majoradas em cincoenta por cento (50%). 

1 2° — Os vencimentos dos cargos em comissão são fixados 
nas seguintes bases: 

a) — Secretários, CC-1  	241.000,00 
b) — Contador Geral  • 

— Diretor do Dep. Municipal de Trânsito 
— Chefe do Serviço de Relações Públicas 

CC-2  
	

120.000,00 
e) — Chefes de Gabinetes, CC-3  

	
80.000,00 

d) — Chefe do Serv. de Tributação, CC-2 
	

120 . 000,00 
e) — Sub Prefeito, CC-4  

	
50.000,00 

Art. 2° — Ficam criados os cargos constantes do anexo 
"B" que passarão a integrar a Tabela IV, da Lei 2.064. de 8 de 
outubro de 1962. 

Art. 3° — Ficam criados os cargos em comissão .(CC) cons-
tantes do anexo "C" que passarãoa integrar a Tabela XI, da 
Lei 2.064, de 8 de outubro de 1962. 

Art. 4° — Ficam criadas as funções gratificadas (F0) 
constantes do anexo "D" que passarão a integrar a Tabela V, 
da Lei 2.065, de 8 de outubi-o de 1962. 



"ANEXO "I)" 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

No CARGO 
1 Chefe do S. dc Admin. 
1 Chefe do S. Recursos 

Audio-Visuais 
1 Chefe Assessoria Técn. 

de Planejamento 
8 Diret. dc Esc. Reunidas 
1 Diretor Estab. Ens. Méd. 
1 Diret. Esc. Mecanograf." 

SÍMBOLO 	LOTAÇÃO 

F. G.5 	Secretaria de Educação 

F.G.5 

P . . 5 
F.G.0 
F.0.5 
P. G .5 

•• 	 PP 

IP 

PO 

`ANEXO "E" 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS 

	

NIVEL 	 CARGO 	 NIVEL 

	

13 	cm 1 Técnico dc Contabllid. 14 
(Secret. M. de Fazenda) 

	

12 	em 1 Técn. de Contabilidade 
(Secret. M. dc Fazenda) 	14 

	

12 	cm 1 Técn. de Contabilidade 14 
(Secret. M. de Fazenda) 

	

4 	cm 1 Secret. Estabelecimento 
Ensino Médio (Sec. M. Edu- 

	

cação)   9 

	

3 	em 1 Aux. de Recursos Audio- 
-visuais (Sec. M. Educação) 1 

	

1 	em Insp. de Alunos (primário) 
(Secret. M. de Educação) 3 

1 Esc. Datilógrafo 

1 Merendeira 

N. CARGO 
1 Contador 

1 Contador 

1 Contador 

1 Escriturário 
Datilógrafo 

15 VETADO 
15 
5 • 

15 

1,0 

PP ANEXO "C" 

NÍVEL 
13 
12 
8 

. 14 
9 

7 

9 
14 

LOTAÇÕES 
Secretaria M. da Fazenda 

11. 

Secretaria M. de Educação 
PP 
	

IPP 	If 	IP 

PP 	PP 

Serviço de Rel. Públicas 

COMISSÃO 

LOTAÇÃO 
Secretaria M. da Fazenda 

PO 

Secretaria M. de Educação 
Secretaria M. V. O. Públicas 
Secretaria de Administração 

Secretaria M. de Fazenda 
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Art. 19 — Fica o Predito Municipal autorizado a abrir, me-
diante decreto executivo, o necessário crédito especial para 
atender aos encargos oriundos da execução da presente Lei. 

Art. 20 — Está lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições cm contrário. 

GABINr...i. DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 9 (nove) dias do mês de setembro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Brito — Prefeito — Antônio José dc Oliveira 
— Franeineo de Brito — Genesco Ferreira Bretas — Aloysio 

Celso Ramos Jubé. 

ANEXO "A" • 

FIXA NOVOS NÍVEIS DE VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS 
34.000,00 
36.000,00 
38 . 000,00 
40.000,00 

42.000,00 

45.000,00 

49.500,00 

54.000,00 
58.500,00 

64.125,00 

69.750,00 

70.500,00 
83.250,00 
92.125,00 

101.250,00 

112.500,00 

NIVEL 
1 

3 
4 
5 
6 

7 

8 

9 
19 

11 

12 
13 

14 

15 

16 

14° CARGOS 
1 Pagador 
4 Insp. de Renda 
4 Mecanógralos 
4 Técnicos de -Contab. 
3 Assist. Técn. de Ed. 
1 Professor de Mecan. 
2 Orient. Pedagégic. 
1 Assessor de Impren. 

CARGOS EM 

N° CARGOS 	SÍMBOLO 
1 Contador Geral 	CC-2 
1 Chefe de Gabinete 	CC-3 
1 Chefe de Gabinete 	CC-3 
1 Chefe de Gabinete 	CC-3 
1 Chefe de Gabinete '— • CC-3 
1 Chefe do Serviço de ' 

Tributação 	 .CC-2  

1 Inspetor de 
Ensino Médio 	 em Orientadora Educ. Ensino 

Médio (Sec. M. Educação) 9 
1 Zelador 	 3 em 1 Encanador (extinto 

quando vagar) (Sec. M.V.O. 
Públicas) 	  8 

1 Insp. de Ens. 	8 	cm 1 Orientadora Pedagógica 
(Sec. M. Educação) _ . . . 9 

1 Insp. Merenda Esc. 6 
	em Orientadora de Educ. e 

Ass. Alimentar (Sec. M 	 
Educação) 	  9 

1 Supervisora 	 em Orientadora de Educ. e 
. Merenda Escolar 	'8 

	
Ass. Alimentar (Sec. M 	 
Educação) 	  9 

ANEXO "F" 

ELEVAÇÃO DE ~EIS 

N° CARGOS 
	

NIVEL NIVEL. 
1 Mecãnico 
	

'e 
	

para 	10 ext. quando vagar. 
1 Patrolista 
	

6 
	

10 
1 Mestre de Obras 

	
9 
	

10 
1 Sec. Cons. Contri- 

buintes 	 10 
1 Tesoureiro 	 13 
1 Inspetor de Alunos 	4 
2 Contadores 	 14 

• ANEXO "F" 

ELEVAÇÃO DE CARGOS 

No CARGOS 
	

N/VEL• 	 • NIVEL 
2 Dentistas 	 •• 14 	 para- 	15 • 
2 Veterinários • 	 .• '• 	14 	 • 	. 15 

	

6 Orientadoras Pedagógicas 	 -9 ." 

ANEXO "B" 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

r". 
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9 

'MEL • 
15 
15 
9 • 

ANEXO "G" 

EXTINÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

1 Chefe 	F.G.5 	 1° Turma de Lançadores 

1 Chefe 	F.G.5 	 2° Turma de Lançadores 

1 Chefe 	F.0.5 	 3' Turma de Lançadores 

1 Chefe 	F. G.5 	 4° Turma de Lançadores 

3 Diretores 
Escolares 	F.G.7 

1 Chefe do Serviço de Orçamento e Contabilidade 
	F.G.2 

1 Chefe do Serviço de Tributação 
	

F. G.9 

ANEXO 'TI" 

TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

"LEI 24" 2.779, DE 11 DE AGOSTO DE 1964" 
"Isenta de impostos e cancela divida ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° — Fica, pela presente lei, isenta de impostos muni-
cipais, a Senhora Antônio. Braga Munia, referente ao imóvel 
de sua propriedade, sito à Rua F, Lote 10, Quadra 20, Vila Ope-
rária, nesta Capital. 

Art. 2° — Fica, pela presente lei, cancelada toda divida 
ativa existente em seu nome na Prefeitura Municipal de °olá-
nta. 

Art. 3° — A isenção de que trata o artigo 1° será pelo prazo 
de três (3) anos a partir do presente exercício. 

Art. — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 5° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 21 (vinte e hum) dias do mês de agbsto de mil novecentos 
e sessenta .e quatro (1964), • , 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Itamos Jnbé." 

"LEI No 2.7'77, DE 11 DE AGOSTO DE 1964" 

"Isenta, de impostos municipals"... 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° — Fica, pela presente lei, isento de impostos mui . 
cipais, o Senhor José Domingos Santana, incidente sobre o o' 

queno comércio de sua propriedade, sito à Avenida Oeste. n" • ,• 
no Bairro Popular, nesta. Capital. 

Art. 2° — A isenção a que se refere o artigo 1° Nerá • 
prazo de três (3) anos. 

Art. 3° — Esta lei entrará cm vigor nn data de sua 
cação. 

Art. 4° — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINI..-11:: DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 21 (vinte e hum) dias do mês de agósto dc mil novecentos 
e sessenta c quatro (1964). 

Hélio Seixo de BrItto — Prefeito. António Jcsé de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.776, DE 11 DE AGOSTO DE 1064" 

"Concede isenção dc impostos". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 1,..1.1 

SANCIONO A SEGUINTE LEI : 
Art. 1° — Fica, pela presente lei concedida isenção de. 

pbsto Territorial e Predial Urbano ao Sr. Delmino Paulino (ta 

Silva, pelo prazo de três (3) anos, referente ao imóvel, sito a 
Rua 55, n° 50 — Bairro Popular. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pubil. 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
aos 19 (dezenove) dias 'do mês de agosto de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. Antônio José dc Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. ' Aloysio Celso 

Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.772, DE 10 DE AGOSTO DE 1964" 

"Modifica •a Lei n° 2.625, de 9 de janeiro de 
1964". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI': 

Art. 1° — O artigo 1°, da Lei n° 2.625, de 9 de Janeiro de 
1964, passará a ter a seguinte redação: 

. "Art. 1° —• Fica, pela presente lei, isenta dc impostos muni-
cipais a Senhora Benedita Argemira dos Santos, referente ao 
imóvel de sua propriedade, situado à Rua 15-A, n° 1.563, Setor 
Norte Ferroviário, nesta Capital. 

Art. 2° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publl cação   

Art. 3° — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE DO pREvErro MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 21 (vinte e hum) dias do mês de agOsto dc mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — prefeito. Antônio José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio 
Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.771, DE 10 DE AGOSTO DE 1964" 

"Concede isenção de impostos e cancela divida 
ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL. DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1.° — Fica, concedida isenção de impostos Predial Ur-
bano, ao irrióvel,SituadO• no Lote 19, Quadra 6, n.° 570, da Ave-
nida Sergipe, esquina 'com.  a Rua Bonfim, nesta Capital, cm 
nome do Senhor Te6fllo José Rosa, já falecido. 

,...parágrafo tboico,..- A isenção a que se refere o presente 
artigo, será pelo prazo de três (3) anos, a contar do presente 
exercício.. 

Art. 2P -•-• Ficam,' também, perdoadas todas as dividas 
ativas por ventura existentes na Prefeitura Municipal de Golil-
nia e Incidentes sobre aquéle imóvel. 

	

"LEI N°  2.780, DE 11 DE AGOSTO DE 1964" 	■to 

12 Diretores Escolares 7 em Diret. de Grupos Escolares F.G.5. 

L 	 "Concede isenção de impostos Municipais". 

14 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA J5EcrarrA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° — Fica concedido, ao Senhor Auto de Souza Pôrto. 
14 	pelo prazo dc três (3) anos, isenção de todos os impostos muni- 
] 	 cipais, junto à. Prefeitura Municipal de Goiânia, incidentes sobre 

o imóvel, sito na Rua 207. Quadra 13, Lote 6, n° 22, em. Vila 
Nova, nesta Capital. 

Art. 2° — Fica cancelada toda e qualquer divida ativa exis-
tente, em nome do Senhor Auto de Souza Pôrto na Prefeitura 
Municipal dc Goiânia, e relativa ao imóvel citado no artigo 
anterior. 

Art. 3° —.Esta lei entrará em vigor na. data de sua publi- 
3 	cação. 

Art. 4° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

9 	aos 21 (vinte e hum) dias do mês dc ag6sto de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britte — Prefeito; Antônio José de Oliveira; 
8 

	

	Francisco de Britto; Genesco Ferreira Breias; Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

9 



I-'áyifla 4 	 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GAIHNE'rE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 21 (vinte e um) dias do mês de agõsto de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 

Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.759, DE 3 DE AGOSTO DE 1964" 

"Cria Escola de Corte e Costura e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU. 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1.° — Fica, pela presente lei, criada a Escola de Corte 
e Costura no Setor Jardim América. 

Art. 2.° — Fica autorizada abertura de crédito necessário 
à execução da presente lei. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-.  
blicação. 

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em. contrário. 
GABINETE DO -  PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 12 (doze) dias do mês de agôsto de mil novecentos e ses-
senta e quatro T1964). 

Hélio Seixo cie Britto — Prefeito. Antônio José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Gcnesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.787, DE 25 DE AGOSTO DE 1964" 

"Prorroga prazo de apresentação de requeri-
mentos". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.: 

Art. 1.° — Fica, prorrogado até 30 (trinta) de agõsto de 
1964, o prazo para os interessados requererem o pagamento 
dos auxílios e subvenções municipais a que têm direito, no 
corrente ano. 

Art. 2.° --- nSta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação,. revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agõsto de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito, Antônio José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Gcnesco 'Ferreira Breias. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.•2.605, DE 9 DE JANEIRO DE 1964" 

"Concede Titulo Honorifico". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI : 
Art, I.° — Fica pela presente Lei concedido o Título Ho-

norífico de Cidadão Goianiense, ao Dr. José Peixoto da Silveira.\ 
Art. 2.° — Esta Aej entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 3,0 — Revogam-se as disposições em contrário.'  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 21 (vinte e um) dias' do mês de janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964).  

Hélio. Seixo de Britto 	Prefeita. António José de Oliveira, 
José Luis Bittencourt. Genesco Ferreira. Breias. Aloysio Celso 
Ramos Jubé.".  

LEI N. 2.810„ DE 11 DE SETEMBRO DE 1984" 

"Da nova denominação Praça do Cemitério 
Velho". 	'""" 	" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Recebe a denominação dc Praça João Dias, a 
atual Praça do Cemitério Velho do Setor Bonfim, desta Ca-
pital. 

Art. 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINET.c, DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 21 (vinte e um) dias do mês dc setembro de hum mil no-
vecentos e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José dc Oliveira. 
Francisco dc Britto. Gcnesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos ~é. 

"LEI N.^ 2.807, DE 3 DE SETEMBRO DE 1964" 

"Autoriza a Prefeitura Municipal a construir e 
instalar uma creche em Nova Vila, nesta Ca-
pital". 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1.° — Fica a Prefeitura Municipal de Goiânia autori-
zada a construir e Instalar uma Creche no Bairro de Nova 
Vila, nesta Capital. 

Parágrafo único — A escolha do local para a Creche em 
referência, ficará a critério da Administração Municipal. 

Art. 2.° — A Prefeitura Municipal efetuará as necessárias 
operações de crédito para o cumprimento desta lei. 

pu- 
blicação. 

Art. Es  
. 

Revogam-se 

 lei entrará em vigor na data de sua p

vogam-se as disposições cm contrário. 

ti- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 11 "(onze) dias do mês de setembro de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). • 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José dc Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.802, DE 28 DE AGOSTO DE 1964" 

"Faz doação de terra". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° — Fica 'doada pela Prefeitura Municipal de Goiâ-

nia, ao "Jardim América Esporte Clube", a área de terras si-
tuada no Bairro Jardim América, desta Capital, confrontando 
com as' Ruas 6-222, C-226, c/98,50 mts. Avenida C-231, c/112,00 
mis. c Praça C-221, c/ 74,00 mis. 

Art. 2.° — A entidade beneficiada terá o praia máximo e 
improrrogável de três (3) anos, para o início da Construção da 
Praça de Esportes:finalidade a que se destina a presente'doa-
ção. 

Parágrafo único — O não cumprimento das condições es-
tipuladas no artigo anterior: Implicará, autornáticamente, na 
reintegração de posse do-  terreno em 'pauta, pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de suo.'pu .  
blicação. 

Art. 4.0  — Revogam-se as disposições 'tini contrario: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 11 (onze) dias do mês de setembi.O.  de.  mil novecentoi 
sesSenta"e–qiiatro.. ügeth ' s,i-"I 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira,, 
Francisco de Britto. Gcnesco Ferreira Breias. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 	- 	 ^. • 	,•.. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

• Art. 1.° — Fica considerada de utilidade pública, a "União 
da Fraternidade Espírita 'Social", com sede nesta Capital. 

Art. 2.° -- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicacão. 
Art. 3,0 — Revogam-se as disposições cm contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA. 

aos 9 (nove) dias do mês dc setembro de mil 'novecentos e 

sessenta e quatro (1964). 
Ilelio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 

Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 

Ramos Jubé. 
"LEI NP 2.797. DE 28 DE AGOSTO DE 1964" 

"Faz doação de uma área de Terra". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E• EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° — Fica pela presente lei, doada à Associação Pró-

Melhoramentos do Setor Jardim América, uma área de terras 
localizada na Quadra 549, frente para a Rua C-231, naquê.lo 
setor. 

Art. 2.. — A área em questão se destina principalmente à 
construção e instalação de Escola para Alfabetização de Adul-
tos, uma Escola dc Corte e Costura, dando-se prioridade, para 
a Escola de Alfabetização. 

Art. 3.° — Fica determinado o prazo de um (1) ano para 
o inicio da construção do prédio da Escola em referência. 

Parágrafo único — A área de terras, objeto dessa doação 
será de uso próprio e exclusivo da 'Associação Pró-Melhoramen-. 
tos do Setor Jardim América, não podendo ser alienada ou 
alugada, sob pena de reversão ao domínio municipal, 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.. 

Art. 5P — Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 11 (onze) dias do mês de setembro de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto — Prefeito. Antônio José dc Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Breias. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

LEI N.° 2.796, DE 28 .DE AGOSTO DE 1964" 

"Considera de utilidade pública a Caixa Bene-
ficente dos Funcionários da Câmara Municipal 
de Goiânia". , 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica pela presente lei, considerada de Utilidade 
Pública a Caixa Beneficente dos Funcionários da Câmara Mu-
nicipal de Goiânia, com sede nesta Capital. 

Art. 2,0 -- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 9 (nove) dias do mês de setembro de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 	• 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio .Celso 
Ramos Jubé. 	 ' 

LEI N! 2.785,' DE 12 DE AGOSTO DE 1984" 
'"Crii. Escola do Datilografia". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A - SEGUINTE. 	- • 

Art. 1.• 	Fica pela . presente lei, criada uma Escola de 
Datilografia, 'nó Bairro de Vila Nova, nesta Capital. 

Are. 	— As :despesas para Instalação da citada Escola, 
correrão por conta da verba 'Constante no' orçamento ezn.  /vi- 
Zenela.••:•,- • ., 	• . 	 • 

Art. 3.° — Esta lei  entrará cm vigor na data dc sua 1,:•- 
blicação. 

Art. 4.0  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINE'T'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 17 (dezessete) dias do mês de agõsto de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 
Francise.o de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.782, DE 11 DE AGOSTO DE 1964" 

"Abre crédito especial de Cr$ 5.294.160,00". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° — Fica aberto no corrente exercício um crédito 

Especial de Cr$ 5.294.160,00 (cinco milhões, duzentos e noventa 
e quatro mil, cento e sessenta cruzeiros), para fazer face ao 
pagamento do processo n.° 1.339, do 21 de maio de 1964 em 
que a Prefeitura adquire da firma Pitney Bowes Máquinas 
Ltda., os seguintes materiais permanentes a saber: 
I — 1 (urna) máquina de franquiar taxas. 

marca Pitney Bowes. modelo 805-EA... 
II --- 6 (seis) carimbos numeradores elétricos 

marca Irce com numeração consecutiva 
de 000.001 a 999.999, a CrS 336.960,00... 

Num total de 	  Cr$ 5.294 .160.00 
Art. 2.° — Fica indicado como recurso para cobertura do 

crédito especial acima, a anulação da parte da verba: 	 
7.22.8.83.2.11 — Construção de seis postos médicos dentários 
Cr$ 5.294.160,00. 

Art. 3.° 7-- Esta lei entrará em vigor na data-de sua pu-
blicação. revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 14 (quatorze)* dias do mês de agõsto de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto 	Prefeito. Antônio José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso ' 
Ramos Jubé. 

"LEI NP 2.781. DE 11 DE AGOSTO DE 1964" 

"Cria Escola Municipal cm Vila Botei". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° — Fica criada pela presente lei, uma Escola Pú-

blica Municipal ern Vila Betei, nesta Capital. 
Art. 2.° 	Esta' Escola denominar-se-á "Escola Pública 

Municipal "Haroldo C3-urger.• 	 • .. 

Art. 3.° — As despesas decorrentes com a presente lei de-
verão ser atendidas "por verba própria existente na Lei Orça-
mentária para o exercício de 1964. 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 
. 

blicação. 
Art. 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 17 (dezessete) dias do més de ogósto de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964) 

Hélio Seixo de I3ritto 	Prefeito. Antônio José de Ofiveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 

"LEI NP 2.774, DE 10 DE AGOSTO IDE 1984" 
"Modifica a Lei, n° 1.875 de .12 de outubro de , .. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA -DECRETA E EU 
SANCIONO 'A SEGUINTE 	••• 

Art. 1P — O artigo 236 da. Lei ii.o.1.876' de 12"cle'outubro 
de 1961, passará a ter a seguinte redação:" 

f 

 

•Cr$ 3.272.400.00 

Cr$ 2 . 021 .760,00 

• 
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Art. 236 — A licença para localização ou funcionamento 
será anual". 

Parágrafo único — Não será concedida licença ao estabe-
lec:imento ou firma comercial que não apresentar a plena qui-
tação de impostos e taxas municipais, até o més anterior da 
data do pedido de licença. 

Art. 2.°  — Esta lei entrará em vigor na data dc sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 17 (dezessete) dias do mós de agósto de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto - Prefeito. António José dc Oliveira. 
Francisco de Britto., Genesco Ferreira Bretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.°  2.773, DE 10 DE AGOSTO DE 1964" 

"Isenta de impostos e taxas a "Loja Maçónica 
Acácia Brasiliense" — para a construção de 
sua sede própria". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 'DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.°  — Fica, pela presente lei, isenta de todos impostos 
e taxas municipais, a Loja Maçónica "Acácia Brasiliense", à 
Rua Pires do Rio n.°  382, nesta. Capital, referentes à construção 
do prédio próprio do Templo da Loja. 

Parágrafo único —.0 impósto a que se refere o presente 
artigo, denomina-sa "Impósto de Licença para Construçt.o". 

Art. 2.°  — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.°  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINL fr.: DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 1'7 (dezessete) dias do més de agósto de mil novecentos 
c sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Breias. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.'757, DE 22 DE JULHO DE 1964" 

"Proibe mendicância nas feiras livres da Ca- 
pital e interiores de Mercados". 	.• 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.°  — Fica pela, presente lei, expressamente, proibida 
a prática de mendicância, no recinto de tódas as feiras livres 
do Município de Goiânia e nos interiores de mercados. . 

Art. 2.°  — A proibição a que se refere no artigo anterior, 
com referência as feiras livres, abrangerá um raio de 50 (cin-
quenta) metros, a partir das limitações das áreas destinadas 
as instalações das mesmas. 

Art. 3.°  — A Prefeitura promoverá demarcações de tôdas 
as áreas destinadas às feiras livres de Goiânia, -as quais pas-
sarão a funcionar, exclusivamente, dentro das citadas áreas. 

Art. 4.°  — Fica autorizado ao Executivo Municipal, todos 
os recursos necessários 'à execução da presente lei. 

Art. 5.°  — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINt.ie. DO PREFEITO MUNICIPAL. DE GOIÂNIA, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 	 • 	- 

Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 
Francisco de*  Britto, Genesco Ferreira Breias. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.754, DE 15 DE .JULHO DE 1964" 

"Considera de Utilidade Pública a "Ação So-
cial da Paróquia de São Judas Tadeu". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.°  — Fica considerada de Utilidade Pública a "Ação 
Social da Paróquia dc São Judas Tadeu". 

Art. 2.°  — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua pu-
blicação, 

Art. 3.°  — Revogam-se as disposições em contrário. • 
GABINLi.e. DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA. 

aos 29 (vinte e nove) dias do més dc julho de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto • Prefeito. Antônio José de Oliveira. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Breias. Aloyslo Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.753, DE .13 DE JULHO DE 1964" 

"Modifica alínea "D" do Art. 10.°  da Lei 2.526 
de 17 de dezembro de 1963". 	 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.°  — A alínea "D", do Artigo 10.0, da Lei número 
2.52G, de 17 dc dezembro dc 1963, passa a ter a seguinte redação: 

"O Impósto Predial Urbano, será arrecadado: 
a) — Do primeiro ao último dia útil do mós de julho, para 

a primeira prestação a que se refere o artigo anterior, dos pré-
dios situados nos Setores Universitário, Funcionário, Vila Ope-
rária e Fama; 

b) — Do primeiro ao último dia útil do mós de agosto, 
para a primeira prestação a que se refere o artigo anterior, dos 
prédios situados nos Setores Pedro Ludovíco. Distritos e todas 
os demais loteamentos aprovados pela Prefeitura". 

Art. 2.°  — Esta lel entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRs.r"ter '0 MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
nos 16 (dezesseis) dias do mês dc julho dc mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de•Oliveira.. 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Bretaa. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 	. 

"LEI N." 2.746, DE 13 DE JULHO DE 1964" 

"Autoriza o Executivo Municipal a adquirir óni-
bus para o transporte dc servidores públicos 
municipais". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.°  — Fica o Executivo Municipal autorizado pela 
presente lei, a adquirir uni Ónibus para o transporte coletivo 
dos Servidores Públicos Municipais, residentes no Bairro dc 
Campinas, antes e após os seus horários de trabalho. 

Art. 2.°  — Fica autorizada a abertura de crédito necessário 
à execução desta lel. 

Art. 3.°  — Esta lei entrará em vigor na data dc sua pu-
blicação. 

Art. 4.°  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO przarFErro MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. António José de Oliveira. 
Francisco dc Britto. Genesco Ferreira Bretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.•  2.734,,  DE 13 DE JULHO DE 1964".  

"Dispõe sõbre a isenção do pagamento do im-
põsto sóbre transmissão inter-vivus de proprie-
dade imobiliária, por Associações e Entidades 
Esportivas, na aquisição de imóveis para cons.. 

• trução de sede própria, praças de esportes, etc". 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	 - 
Art. 1.°  — As aquisições de imóveis por quaisquer asso- 
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dações c entidades esportivas, desde que regularmente consti-
tuldns, para a construção ou instalação de suas sedes sociais 

ou esportivas, isoladas ou reunidas previstas cm seus estatutos. 
ficam isentas dc impôsto sôbre transmissão Imobiliária "inter-

vivus", na extensão das áreas utilizadas para o cumprimento 

das finalidades retrorcferidas. 

• § 	— O benefício a que se refere o presente artigo só 
poderá ser auferido pelas associações esportivas que, efetivamn-
te, visem construir ou instalar, além da sede social, também 

dependências para a prática dc modalidades esportivas. 
1 2.° — As construções ou instalações que se trata, deverão 

ter início no prazo de (12) doze meses, contados da data de 
concessão da isenção e deverão ter prosseguimento regular, de-
vidamente apreciado nos .tiirmos do Regulamento à presente lei. 

&(á) pena de imediata cassação do benefício. 

§ 	— O impôsto será exigido se, futairamente, em qual- 
quer época, for dado ao imóvel, ainda que parcialmente, destino 
diverso daquéle que motivou a isenção, ressalvada apenas a 
alienação por. aquisição simultânea de outro imóvel, destinado 

no mesmo fim.. 

4.° — Na hipótese do parágrafo anterior, o impôsto será 
devido com. o acréscimo moratório de 20 (vinte) por cento. 

salvo se o recolhimento expontâneo, quando o acréscimo será 
de 10 (dez) por cento, calculado, cm qualquer hipótese, à épo- 
ca do pagamento. 

§ 	— O benefício de que trata o presente artigo poderá 
ser recolhido a qualquer tempo, desde que as entidades inte-
ressadas façam a prova de que a kle faziam jus, quando na 
aquisição, não se restituindo, porém, as importâncias já pagas 
aos cofres da Municipalidade. 

1 6.° — O cancelamento dos débitos sujeitos à isenção, já 
encaminhados à cobrança executiva, dependerá do pagamento 
de custas e demais despesas. 

1 7.° — Os débitos anteriores à data da vigência desta 
lei, desde que oriundos de aquisição por ela considerada isenta, 
serão cancelados a requerimento dos interessados, apresentando 
no prazo' de 90 (noventa) dias da vigência da presente lei, ohner-
vado o disposto nos parágrí.fOS anteriores. • 

Art. 2.'; — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação revogadas as disposições em contrário.' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.  DE GOIÂNIA, 
aos 16 (dezesseis) dias do més de julho de mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. Antônio José de Oliveira. 
José Luiz Bittencourt. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé.  

"LEI N. 2.71G, DE 16 DE JUNHO DE 196-4" 

"Concede Título Honorifico". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° ,— E concedido ao Excelentíssimo Senhor General 

Amaury Kruel, o Titulo Honorífico de "Cidadão Golaniense". 
Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-

blicação, revogados as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 26 (vinte e seis) dias do més de junho de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto — Prefeito. Antônio José de Oliveira. . 
José Luiz Bittencourt.' Gcneseo Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.715, DE 16 DE JUNHO DE 1964" 
"Concede Título Honorífico". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.° — Fica concedido à Senhora Bellass Spencicre Car-
neiro de Mendonça, o título de "Cidadã Goianiense". 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINM..e; DO PREFEITO MUN/CIPAL. DE GOIÂNIA, 
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho dc mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. Antônio José de Oliveira: 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.706, DE 8 DE JUNHO DE 1964" 
. "Eleva pensão de viúva de servidor municipal". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE 

	

Art. I.° — Fica elevada .para dez mil cruzeiros (Cr$ 	 
10.000,00) mensais, a pensão da Senhora Maria Francisca de 
Souza, viúva do antigo servidor municipal Avelino Carlos dc 
Sousa. 

Art. 2.° — Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir. 
por decreto executivo, o crédito necessário para a cobertura 
da presente lei. 

Art. 3.° 	Esta lei' entrará em vigor na Gata de sua pu- 
blicação, revogadas as 'disposições em contrário. 

-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOXANIA. 
aos 15 (quinze) dias do més de junho de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 
José Luiz Bittencourt. Genesco Ferreira. Eretas. Aloysio Celso 
Francisco de Britto. Genesco Ferreira Eretas. Aloysio Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.702, DE 1* DE JUNHO DE 1964". 
"Concede Título de Cidadão Goianiense". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI :. • 

Art. 1° — Fica pela presente concedido Titulo de Cidadão 
Ooianiense, ao senhor Arquimedes Faria Cunha. • . 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica: 
ção, revogadas as disposições em contrário. . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 10 (dez) dias do mês de junho dc mil novecentos e sessenta 
e quatro (1964). 

Hélio Seixo de, Britto — Prefeito —.Antônio José de 011-
veira  — José Luiz Bittencourt — Gcnesco Ferreira Eretas 
Aloysio Celso Ramos Jubé.. 	 • 	. - 	• • 	• 

• -. "LEI N• 2.696, DE '2 DE JUNHO DE 	' 	' 
"Concede Titulo de Cidadão Colar:ricos° ao General 

"Olímpio MouràO Filho". • . • 	- 	•'rt  
• A CAMARA-  MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

"LEI N.° 2.721, DE 23 DE JUNHO DE 1964" 
"Cria Escola Municipal em Vila Gaivão". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica criada uma Escola Pública Municipal em 
Vila Gaivão. nesta Capital. 

Art. 2.° — A Escola em referência denominar-se-á "Escola 
biunicipal Cônego Trindade".. 

Art. 3.° — . Fica a Prefeitura Municipal de Goitinia auto-
rizada a proceder as necessárias operaçpeo de crédito para o., 
cumprimento desta lei. . 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blica0.0, revogadas as disposições em contrário. 

AB1NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
liai/ 30 Hrinta) dias do més de junho" de .mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

hélio Seixo de Britto — Prefeito. Anténici José -de Oliveira. 
Francisco de. Erni°. Gel:tese° Ferreira Breias. Aloysio Celso Vi 	Jubé. 	 . . 

SANCIONO A SEGUINTE LEI :' 



Art. 1° -- Fica concédido no F;xcelentissimo Senhor Gene- 

al 	MOUI1A0 F11,110, o Titulo Honorifico de Cida- 
dão Goianicnsc. 

Art. 2^ — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
aos 10 (dez) dias do més dc junho de hum mil novecentos e 
sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo dc Britto — Prefeito — Antônio José dc Oli-
veira — José Luiz Bittencourt — Genesco Ferreira. Bretas -
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.666, DE 15 DE MAIO DE 1964". 

"Concede título de cidadã goianiense". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI : 
Art. 1° — Fica pela presente lei, concedido o título de 

"Cidadã Golaniense", à Sra. D. Maria de Lourdes Estivalette 
Teixeira. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 5 (cinco) dias do més de Junho de mil novecentos e sessenta 
e quatro (1964). 

Hélio Seixo do Britto — Prefeito — António José dc Olivei-
ra — José Luiz Bittencourt — Gencsco Ferreira Breias --I 
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.572, DE 8 DE JANEIRO DE 1964". 

"Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a rece-
ber doação ou permutar áreas de terras". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° — Fica pela presente lei, o Chefe do Executivo Mu-
nicipal, autorizado a receber em doação ou *permutar por im-
postos municipais, as áreas de terras a serem desapropriadas 
com o alargamento da Av. Anhangucra, trecho compreendido 
entre a Praça "A", em Vila Coimbra e o Córrego Cascavel. 

Art. 2° — A avaliação das áreas a serem desapropriadas 
serão feitas por uma comissão especial, nomeada pelo Chefe do 
Executivo. 

Art. 3° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito .— António José de Oli-
veira — José Luiz Bittencourt — Genésco Ferreira Bretas -
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI al• 2.562, DE 8 DE JANEIRO DE 1964". 

"Concede isenção de Impostos de Indústria e Pro-
fissão"., 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1° — Pica concedida isenção de impostos de Indústria 
e Profissão ao Sr. Hermógenes Francisto dos Santos, referente 
ao seu pequeno comércio, sito no Setor Rodoviário, em frente 
á Oficina do DERGO. 

• Art. 2° — A isenção a que se refere o artigo 16. será pelo 
• prazo de três (3) anos. 

Art. 3° — Esta 'lei entrará em vigor na data de sua 'publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO m-trNicipm.. DE GOIÂNIA, 
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Janeiro de mil 'novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. — António José de Oli-
veira — José Luiz Bittencourt — Genéseo Ferreira Breias — 
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.452, DE 20 DE SETEMBRO 19(:1" 

"Au (oras ilesa propriaçá o" . 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECIO:VA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : - 

Art. 1° — Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a proceder a necessária desapropriação e indenização da casa 
existente no meio da Rua 209 esq. com a 205 e Sta. Luiza, na 
Vila Coimbra, nesta. Capital, de propriedade da Sra. CLARINDA 
ROSA DOS SANTOS. 

Art. 2° — Fica autorizado também ao Poder Executivo a 
utilizar a verba de Viação e Obras Públicas para a devida in-
denização. 

Art. 3° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINIgrk; DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
aos 8 (oito) dias do més dc outubro dc mil novecentos e sessenta 
e três (1963). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito. 	António José dc Oliveira 
_— José Luiz Bittencourt — Maria Terezinha 'Paladares dc Cas-
tro — Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.556, DE 5 DE MARÇO DE 1964". 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a construir 
Asilo dc Assistência à Mendicância e dá outras previdências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° — Pela presente lei, fica o Chefe do Poder Executi-
vo autorizado a construir o Asilo dc Assistência. á Mendicância 
dc Goiânia. 

Art. 2° — Fica concedida à Prefeitura, ampla liberdade de 
abertura de crédito e todos os demais poderes, necessários e in-
dispensáveis á execução desta lei. 

Art. 3° — O prazo para execução das obras do Asilo será 
de 24 mêses (vinte e quatro); decorrido êste período, deverá o 
mesmo estar cm condições de atender as suas finalidades. 

Art. 4° — Nas próprias dependências do Asilo de Assistência 
à Mendicância deverá funcionar, um eficiente serviço de assis-
tência médica-hospitalar. 

Art. 5° — A partir da data em que se verificar o funcio-
namento do Asilo, em hipótese alguma, será tolerada a mendi-
cância nas vias públicas da Capital. 

Único — Este artigo é extensivo aos Bairros, Vilas e Dis-
tritos de G-olártia. 

Art. 6° — Para orientação do Serviço de Assistência à Men-
dicância, fica criado o Departamento Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 7° — O Departamento Municipal de Assistência So-
cial, será responsável pela aplicação de todas as verbas destina-
das ao Asilo. 

Art. 8° — Para todos os efeitaa o Departamento Municipal 
de Assistência Social, será representado pela pessoa de seu Di-
retor ou substituto legal. 

Art. 9°  — O Chefe do Poder Executivo fará constar na. Re-
ceita Orçamentária do Município, uma verba destinada ao Asilo 
de Assistência à Mendicância., de acõrdo com a necessidade do 
mesmo, para sua manutenção. 

Art. 10 — Todos os donativos destLnados ao Asilo, deverão 
ser feitos por intermédio do Departamehto Municipal de Assis-
tência Social ou por pessoa e instituição devidamente creden-
ciada, pelo Departament0, para este.  fim. 

Art. 11 — Esta lei entrará cm vigor na• data de sita publi- 
cação: -. 	 • . 

Art. 12 — Revogam-se as disposições em contrário.' 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA., aos cinco f5) dias do 

mês de março (III) de hum mil novecentos e sessenta e qua-
tro (1964). 
• - Hell Mesquita — Presidente ' • 	 •' 
" Confere com • o original. 	Goiânia, 24.9-64. • - 

José Neto de Araújo — Escriturário 

• • 	; 
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